
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.- 1 1 9

L I V R O  DE D E C R E T O S

DECRETO N° 3.815.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

ALOISIO VIEIFRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o dia 22 do corrente, quinta feira, é declarado 
feriado nacional, consagrado a “Corpus Cristi”.

Considerando a necessidade de os servidores municipais gozarem 
de um descanso mais prolongado, para recuperarem do desgate decorrente de 
suas estafantes atribuições.

D E C R E T A

A rtigo  1o - Fica considerado facultativo o ponto do dia 23 de junho do corrente 
ano, sexta feira, para todo o pessoal do quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal, à exceção daqueles que trabalham na limpeza 
de ruas§Jiseattzação, os quais trabalharão normalmente, percebendo 
remun^ação na forma de horas extras. '  "

A rtigo  2o - Este D ecre to^ tra rá  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições ehvcQntrário.
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